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ESTÂDO DE SERGIPE
FUNDo MUNtctpAL DE SAúDE DE tLHA DAs fLoREs

E-mail: licilacaopmif@outlook.com
Prata São Roque, nq 115 - Centro - llha das Flores - Sergipe CEP: 49.990-000

{79) 3377 -1136 CNP' 11.513.054/0001-77

CONTRATO no 13i2026
Lêi n' 14.133, de 1o de abril de 202'1

CONTRATAÇÃO DIRETA

CONTRATO ADMINISTRATIVO NO 13/2026, QUE FAZEM ENTRE SI O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ILHA
DAS FLORES E 21.407.104 SIMONE DOS SANTOS SALES ME

O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ILHA DAS FLORES, situado na Praça São Roque, no 115, Centro, ltha das
Flores/SE, CEP: 49.990-000, neste ato reprêsentado pelo seu titular o Sr. Edgard Brito Neto, brasileiro, Secretário
Municipal, Íesidente e domiciliado na sede do Município, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE e
21.4O7'1U SIMONE DOS SANTOS SALES ME, CNPJ: 21.407.1041000í-95, situada na R GUMERCTNDO BESSA,
No 203, Bairro centro, |LHA DAS FLORES SE, cEp: 49.990-000, representada por slMoNE Dos sANTos
SALES' doravante dênominada CONTRATADA, tendo em vista a Contratação Dirêta por Dispensa de Licitação no
0312026, em obsêrvância às disposições do Art. 75, ll, da Lei no 14.'133, de 1o de abÍil de 2021, Decreto Municipal no
0912024, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o prêsênte Termo de Contíato, mediante as cláusulas e
condiçôes a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA pRtMEtRA - OBJETO (art. 92, I ê [)

Q gbjeto do pÍesente instrumento 
. 
é _a -contÍataçãq 

de FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO NO STSTEMA
ALMoÇo "SELF sERvtcE" E REFEIÇoES TlPo ciUENTtNHA pARA ATENDER AS NEcESSIóAóES Do FUNDo
DE SAÚDE Do MUNIcÍPlo DE ILHA bAS FLoRES, nas condiçõês estabetecidas no termo de referencia.

1.0. Vinculam esta contratação, independentementê de transcrição:

1 .0.1. O termo de referencia;

1.0.2. A Autorização de Contratação Oiretâ;

í.0.3. A Proposta do contratado;

1.0.4. Eventuais anexos dos documentos supracilados.

2. CLÁUSULA SEGUNOA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contrataÉo é dê 12 meses, contados da assinatura do contrato, na forma
do artigo 105 da Lei n' í4.133. de 2021.

2'2' O prazo de vigência sêrá aulomaticamente pronogado, independentemente de termo aditivo,
quando o obieto não for concluído no período Íirmado acima, rêssalvâdas as providências cabívêis no caso de culpâ
do contratado, pÍevistâs neste instrumento.

2.3 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante cerebração de termo aditivo
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3. CLAU'SULA TERCEIRA - MoDELoS DE EXEcUÇÃo, FIScALIzAÇÃo E GESTÃo CoNTRATUAIS
(art.92, lV, Vll e XVlll)

3.1. O regime de êxecução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, prestaÉo de serviço, observaÉo e rec€bimento do objeto constam no termo de
referencia.

3.2. A Íiscal do contrato sêÍá a Sf Juliane CaÍdoso Fariâs

3.3. O prazo para execução será de í2 meses.

3.4. O gestor do Contrato será a Sf SAMARA STEPHANNY MORAES SANTOS MATOS.

4. cLÁusutA eUARTA - SUBCoNTRATAÇÃo

4.1. Não seÍá admitida a submntrataÇão do objeto contratual.

5. CLÁUSULA oUINTA _ PREÇo E DoTAÇÃo oRÇAMENTARIA

5.1.

tabela abaixo:

O valor total da contratação ê de RS 24.400,00 (vinte e quatro mil e quatrocentos reais), conforme

ITEI ESPECIFI CAÇÃo UND QUANT V. UNIT
01 Almoço "Self Service" servido no Restaurante. Buffet Livre por

soa, acompanhado com copo descartável de suco de frutas
ml ou refrigerante gelado em

lata de 350 ml

UND 700 R$ 20,00 R$ 14.000,00

02 Releiçâo tipo quentinha comercial, fomecida em embalagem
ndividualizada isopor no 08, contêndo: anoz; feijão ou Íeüoada;
;alada ou refogados de legumes e/ou outras guarnições; um tipo
ie carne, podendo ser: bovina. suína. ave ou peixe, com pêso
Tédio náo inferior a 7009, acompanhado com copo descartável
je suco de fÍutas de 400m1 ou refrigerante gêlado em lata de 35(
nl. Obs: colocar Íeüão e saladas em recipientes separados.

UND 650 R$ 16,00 R$ 10.400,00

O3OO1 _ FUNOO MUNICIPAL DE SAUDE.2O3O - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚOE,
33903900 - ourRos sERVtÇos DE TERCEtRoS pESSoA JURÍDtcA 15001002

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconentes da execuÇão do
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabâlhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de admini§tração, frete, seguro e outros nec€ssários ao cumprimento integral do obieto da
contrataçáo.

ÇLAUSULA SEXTA. PAGAMENTO (ATt. 92, V E VI)6

V. TOTAL

6.1. O pagamento será realizado mediânle apresentação de nota Íiscal, na Íorma de depósito em conta corrente.
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7. CLAUSULA SETIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são Íixos e ineaiustáveis no prazo de um âno contado da data

da assinatura do contrato.

I cLÁusuLA oTTAVA - OBRTGAÇÓES DO CONTRATANTE (arr. 92, X, Xt e XtV)

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o conlrato
e seus anexos;

8.3. Rêceber o obieto no prazo e condições estabelecidas no termo de referencia;

8.4. NotiÍicar o Contratado por escrito da ocoÍrência de êventuais impêrfeições, Íalhas ou inegularidades
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correÉo, certificando-se de que as
soluções por ele propostas seiam as mais adequadas.

8.5. NotiÍicar o contratâdo, por escrito, sobre vícios, deÍeitos ou incorreções veíficadas no objêto
prêstado, para que seja por elê rêparado ou corrigido, no total ou em partê, às suas expensas;

8.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimênto das obrigações pelo Contratado;

8.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se reÍere à parcela incontroversa da
execugão do objeto, pâra efeito de liquidação e pagamênto, quando houver controvérsia sobre a execução do
obielo, quanto à dimensão, qualidade e quantidâde, coníorme o art. 143 da Lei no .14.133, de 202i;

8.8. EÍetuar o pagamênto ao Contratado do valor conêspondente à execução do objeto, no prazo, forma
e condições estabelecidos no presentê Contrato e no lermo de referencia:

8.9. Aplicar ao Contralado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.10. Explicitamente emitir decisão sobÍe todas as solicitações ê reclamações relacionadas à execução
do presênle ContÍato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10.í. A AdministÍação terá o prazo de 48 horas, a contar da data do pÍotocolo do requerimenlo
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual periodo.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do êquilÍbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 48 horas.

8.12
contralo.

8. t3

8.14

Fornecer por escrito as informações nê@ssárias para o dêsenvolvimento dos serviços obieto do

Realizar avaliaçõês periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.

Assegurar que o ambiênte de trabalho, inctusive sêus equipamentos e instalâções, apresentem
condiçÔes adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o
serviqo Íor executado em suas dspendências, ou em local por ela designado.

a
ESTADO Df,SERGIPE

FUI{DO MUNICTPAL DE SAÚDE DE ILHA DÂS FLORES

8.1. São obrigações do Contratante:



5a
-ry

ESTÂDO DE SERGIPE
FUNDo MUNICIPAI, DE SAÚDE DE ILHA DAs FLoRES

Praça Sáo Roque, ne 115 - CêntÍo - Ilha das Flores - Sergipe, CEP: +9,990-000

U-mail:licitacaopmif@outlookcom .J913377'1136CNPI11513054/0001-77

8.15. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Conhatado com terceiros, ainda que

vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em dsconência de ato do

Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8.16. Previamenle à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar
providências cabíveis para a rêgularidade do inÍcio da sua execução.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (arr. 92, XlV, XVI e XVll)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obÍigações constantes deste Contrato e de seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas deconentes da boa e perfeita execução do objeto,

observando, ainda, as obrigâÇôês a seguir dispostas:

Manter preposto aceito pela AdministraÉo no local do serviço para reprêsentá-lo na execução do9.2

contrato.

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa podeÍá ser Íecusada pelo órgão ou entidade,

desde que devidamente justiÍicada, devêndo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

9.3. Atender às determinações regulaÍes êmitidas pelo Íiscal do contrato ou autoridade superior (art.

137, ll) e prestar todo esclarecimento ou informação por êles solicitados;

9.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruiÍ ou substifuiÍ, às suas expensas, no total ou em parte, no

prazo Íixado pêlo Íiscal do contrato, os seÍviços nos quais se veriÍicarem vícios, defeitos ou incorÍeçõês resultantes

da execução ou dos materiais empregados;

9.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes da execução do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à

Administraçáo ou teÍceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execuçâo

contralual pelo Contratante, que ficará autorizado a dêscontaÍ dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida

no edital, o valor correspondenle aos danos sofÍidos;

9.6. Efetuar comunicâção ao Contratantê, assim quê tiver ciência dâ impossibilidade de reâlizâção ou

Íinalização do serviço no prazo êstabêlecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, côniuge, companheiro ou parente em linha reta,

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contÍatante ou do Íiscal ou gestor do contrato, nos

termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei no 14. t 33, de 202'l ;

9.8. Quando não for possívêl a verificação da rêgularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor Íesponsável pela fiscalizaÉo do contrato, ate o dia trinta do mês

seguinte ao da preslação dos serviços, os sêguinles documentos: í)prova de regulaÍidade relativa à Seguridade

Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos Íederais e à Dívida Ativa da União; 3) certidôes que comprovem a

regulaÍidade peÍante a Fazenda Municipal ou Dislrital do domicÍlio ou sede do contralado, 4) Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negâtiva de Débitos Trâbalhistas - CNDT:

,

9.9. Responsâbilizar-se pelo cumprimento das obrigaçôes previstas em Acordo, ConvenÉo, Oissídio

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo conlrato, por todas as obrigaçôes tÍabalhistâs,



5+
.@'

trSTADO DE SERGIPE
SAÚDE DE II,HA DAS FLORESFUNDO MUNICIPAL DE

Praçe São Roque, ne 115 - Centro - llha dâs F lores - Serglpe CEPr 49.990-000

k.com
(791 337 7 -1136 CNPI 1 r.513.054/0001-77

íÍicâ, cuja inadimplência não transfereE-màrl: hcrta(aoDrnrf@outloo
sociais, previdenciáÍia s, tÍibutá rias e as demâis previstas em lêgislaçáo espec

a responsabilidade ao contratante;

g.10. comunicar âo Fiscâl do contrato, no prazo de 24 (vintê e quâÚo) horas, qualquêr ocoÍrência

anormal ou acidente que se veriÍique no local do§ seÍviços'

g..11. prestar todo esclarecimento ou informaçáo solicitada pêlo contratante ou por sêus prepostos'

garantindo.lhes o acesso. a qualquer tempo, ao loca| dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à

execução do empreêndimênto.

g.l2.Paralisar,pordet€Íminaçãodocontratante,qualqueratividadequenãoestejasendoexecutadade

acordo com a boa técnica ou que ponha em Íisco a segurança de pessoas ou bens de teÍcêiros'

g..13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de mateÍiais, ferramentas, e tudo o que for necessário

à execuçáo do obieto, durante a vigência do contrato'

g.14. conduzir os trabalhos com estrita obseNânciâ às normas da legislagão pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, manlendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de

seguÍança, higiene e disciplina.

9.15. Submêter previamênte, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovaçâo, quaisqueÍ mudangas

nos métodos executivos que Íuiam às especiÍicaçÕes do memorial de§critivo ou instrumento congênere'

9.16. Não permitir a utilizaÉo de qualquer trabalho do menor de dêzesseis anos, ex@to na condiçáo de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem pêrmitir â utilizâçáo do trabalho do menor de dezoito anos em

trabalho noturno, Perigoso ou insalubrê:

g.,17. Manler durante toda a vigência do contÍato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta;

g.lS.cumprir,durantetodooperíododeexecuÉodocontrato,areservadecargosprevistaemleipara
pessoa com deÍiciência, para reabilitado da Previdência social ou para aprendiz, bem como as reseÍvas de cargos

previstas na legislaçao (art. 1í6);

9.19. comprovar a reserva de cargos a que se Íefere a cláusula acima, no prazo Íixado pelo fiscal do

contrato, com a indicaÉo dos empregados que prêencheram as reÍeridas vagas (art. 1 1ô, parágrafo único);

9.20. Guardar sigilo sobre todas as inÍormaçóês obtidas em deconência do cumprimênto do contrâto:

g.21. Arcar com o ônus deconente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deconêntes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los,

caso o previsto inicialmentê êm sua proposta náo seia satisÍatório pâra o atêndimento do Ôbjeto da contrâtação'

excetô quando oconer aEum dos eventos anolados no art. 124,11,d, da Lei no 14.133, de 2021;

g.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito Íederal, estadual ou municipal, as normas

de segurança do Contratante;

iF
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9.23. Apresêntar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão

no órgão para a execuçáo do serviço.

9.24. lnstruir seus emprêgados quanto à nêcessidade de acâtâr as Normas lntemas do Contratante.

9.25. lnstruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não

executarêm atividades não abrangidas pelo contÍato, devêndo o Contratado relatar ao Contratânte toda e qualquer

ocorrência neste sentido, â Íim dê evitâr desvio de função.

9.26. lnstruir os seus empregados, quanto à prevenÉo de incêndios nas áreas do Contralante

9.27. Adotar as providências e pÍecauções necessárias, inclusive consulla nos respectivos órgãos, se

necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação.

9.28. Estar registrada ou inscrita no Conselho ProÍissional competente, conÍorme as áreas de atuação
previstas no termo de referencia, em plena validade.

9.29. Obter junto aos órgãos competentes, conÍorme o cÉlso, as licenças necessárias e demais

documentos e aulorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.

10. CLÁUSULA DÉCIMA _ INFRAÇÓES E SANÇÓES ADMINISTRATIVAS (ATt. 92, XIV)

10.1. Comele infÍação administrativa, nos termos da Lei no 14. 133, de 2021 , o contratado que:

a) der causa à inexecução parcialdo contÍato;

b) der causa à inexecução parcial do conlrato que cause grave dano à Adminislração ou ao
funcionâmênto dos sêrviçôs públicos ou ao interesse colelivo:

c) der causa à inêxêcução total do contrato;

d) enseiar o retardamento da execuÉo ou da entrega do obieto da mntÍataÉo sem motivo
justiÍicado;

e) apresêntar documentação falsa ou prestar declaração Íalsa durante a execuçáo do
contrato:

f) prâticaÍ ato fraudulento na execução do contralo;

g) comportâr-se de modo inidôneo ou cometer ÍÍaudê de qualquêr natureza,

h) praticar ato lesivo previsto no art.50 da Lei no 12.846, de 'lo de agosto dê 2013.

10.2. Serão aplicadas ao contratado quê inconeÍ nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que

não se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei n' í4.133, de 2021);

ii) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b",
"c" e "d" do subitem acima deste Contrâto, sêmpre que não se.iustificar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, § 40, da Lei no í4.133, de 2021);
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iii) Declaração de inidoneidade parâ licitar e contÍatar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas "e', "f', "9" e "h" do subitem acima deste Contrato, bêm como nas alÍneas'b", "c" e
"d', que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (arl 156, §5o, da Lei no 14.133, de2021\.

iv) Multa:

a. Moratória de 0,5% por dia de atraso injustmcado sobre o valor da parcela

Inadimplida.

10.3. A aplicaçâo das sangões previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obÍigâção de

reparação integÍaldo dano causado ao contÍatante (art. í56, §9", da Lei n' 14.133, de 2021).

10.4. Todas as sanções pÍêüslas neste Contrato poderão seí aplicâdâs cumulativamente com a multa

(art. 156, §7', da Lei n" 14.133, de 2021I

11. CLÁUSULA DÉCtMA PRtMEtRA- FORO (art. 92, §1o)

11.1. Fica eleito o Foro da comarca de llha das Flores/SE para diíimir os litígios que decorrerem da

êxecução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1o, da Lêi

no 14.133121.

llha das Flores/SE, 27 de fevereiro de 2026
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